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 Cultura
 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO E DIFUSÃO DA 
PRODUÇÃO CULTURAL

 Despacho da Coordenadora, de 20-1-2016
Resposta a Asas da imaginação Cinema e Comunicação – 

EIRELI - ME.
Processo SC/ 71943/2015
Em resposta ao recurso protocolado nesta Secretaria em 

04-01-2016 – nº SC/133/2016, referente à manifestação da 
Coordenadoria da Unidade de Fomento e Difusão de Produção 
Cultural, publicado no D.O. de 22-12-2015 e recebido pelo 
proponente em 30-12-2015, conforme Aviso de Recebimento 
anexado aos autos, considero que:

I – não houve o comparecimento do proponente suplente 
“Zola Produções Ltda”, transcorrido o prazo de assinatura de 
contrato, após a Convocação de Suplentes;

II – há o interesse público em contratar os projetos selecio-
nados no Edital ProAC 44/2015 - "Concurso de Apoio a Projetos 
de Desenvolvimento Obra seriada Audiovisual – 1ª Temporada 
- no Estado de São Paulo";

III – não houve má fé por parte do proponente “Asas da 
imaginação Cinema e Comunicação – EIRELI – ME” em protoco-
lar a documentação listada no subitem ’12.2.1’ do Edital ProAC 
44/2015 no Núcleo de Protocolo desta Secretaria, dentro do 
prazo hábil para a contratação, ao invés de comparecer à sala 
205 do prédio para efetivar a contratação.

Decido em reaver a contratação do proponente “Asas da 
imaginação Cinema e Comunicação – EIRELI – ME”, com o 
projeto “LIKE”, uma vez que a documentação entregue para a 
contratação está regular.

no Município de Colômbia. Edital 004/08-CI. – FINALIDADE: 
Encerramento do contrato 15.506-8, firmado em 4.6.08. – AUTO-
RIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 20.1.16 à fl. 99 
da PR. – VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 8.393.587,74 – REA-
JUSTAMENTO: Conforme Boletim Demonstrativo à fl. 20 da PR: 
R$ 6.919,24 – GARANTIA: R$ 419.333,42 – PRAZO: 10 meses, 
a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 13.6.08, sendo encer-
rado em 13.4.09. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a 
exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
15.506-8 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução da 
garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades da 
contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ressalvado o 
direito de regresso da Contratante pelo pagamento de eventuais 
importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tribu-
tária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabilidade, por 
disposição contratual ou legal, seja da Contratada.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE
 Despacho do Diretor, de 19-01-2016
Ratificando, diante dos elementos que instruem o Processo 

abaixo relacionado, consubstanciado no artigo 26 da Lei Federal 
8.666/93, alterado pelas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, o ato 
de inexigibilidade de Licitação do Diretor do SA.5, que Autorizou 
a contratação direta da empresa adiante indicada, de acordo 
com o permissivo legal ” caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 
com as alterações subsequentes:

- I.L. 000052-39/DR.05/2016: Sabesp – Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo (2ª Cia).

- I.L. 000053-39/DR.05/2016: Sabesp – Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo (5ª Cia).

Código: 30100005
Unid: Caixa C/ 24 Unidades
Classificação - 1ª: Nibor Comercial Ltda EPP
Valor Total: R$ 299.345, 76 - Valor Unitário: Por Caixa C/ 24 

Unidades R$ 95, 76 - Por Unidade R$ 3, 99
ICMS: Incluso
Item 03
Descrição: Alimento Infantil, Sopa em Forma de Purê, a Base 

de Carne, Legumes e Cereais, com no Mínimo 04 Sabores, Exceto 
que Contenham Hortaliça, sem Conservantes e Aditivos, Fechado 
Hermeticamente em Pote de Vidro, Pesando Aproximadamente 
100 A 130G. Deverá Atender a NTA 87 Do Decreto Lei 12.486 
De 20/10/78.

Código: 30100188
Unid: Pote C/ 115 Gramas
Classificação - 1ª: Nibor Comercial Ltda EPP
Valor Total: R$ 81.400,00- Valor Unitário: R$ 3, 70
ICMS: Incluso
Validade: 12 Meses

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 Comunicados
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu - SP - CNPJ: 12.474.705/0001-20, vem informar que houve 
quebra na ordem cronológica de pagamento do processo:

1631/2012 (CNEN) Nota (s) fiscal (s) SIAFI11320911501004, 
SIAFI11320911501004, SIAFI11320911501004, 
SIAFI11320911501004 devido a não liberação de recursos 
financeiros da Secretaria da Fazenda - SP, e troca de fonte de 
recurso, o pagamento ocorreu no dia 18-12-2015.

4201/2015 (AGLON) Nota (s) fiscal (s) 42019 devido a não 
liberação de recursos financeiros da Secretaria da Fazenda - 
SP, e troca de fonte de recurso, o pagamento ocorreu no dia 
04-12-2015.

2966/2015 (EXATECH) Nota (s) fiscal (s) 39843 devido a 
não liberação de recursos financeiros da Secretaria da Fazenda 
- SP, e troca de fonte de recurso, o pagamento ocorreu no dia 
11-11-2015.

3659/2015 (FRESENIUS KABI) Nota (s) fiscal (s) 346805 
devido a não liberação de recursos financeiros da Secretaria da 
Fazenda - SP, e troca de fonte de recurso, o pagamento ocorreu 
no dia 05-11-2015.

 Logística e Transportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 20-1-16
Autorizando, a título precário, a abertura de acesso a 

estabelecimento comercial, do tipo lanchonete e restaurante, 
localizado na altura do km 152+700m, pista Norte da Rodo-
via Governador Adhemar Pereira de Barros SP-340, trecho 
Mogi Mirim, requerida por Bendito Urbano Moreno Filho, RG 
8.680.587-SSP/SP e sua mulher Vânia Maria Mantovani Moreno, 
RG 13.294.251-3-SSP/SP. (Processo Artesp 9.434/2010)

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Despachos do Superintendente, de 20-1-2016
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

salientando-se a manifestação favorável do órgão técnico com-
petente da Diretoria de Operações, de acordo com o disposto na 
Portaria SUP/DER-070-03/10/2012, defiro o pedido dirigido pela 
empresa J. ROTANER TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, ficando 
o(s) veículo(s) abaixo relacionado(s), habilitado(s) a prestar 
serviços de escolta, para o transporte de cargas indivisíveis e ou 
excedentes em peso e ou dimensões, quando em circulação nas 
rodovias estaduais:

PLACAS MARCA MODELO

BAI-5321 Fiat Uno Mille Economy
BAI-0371 Fiat Uno Mille Economy
BAI-7031 Fiat Palio Fire

P. R. 000115/18/CO/2016
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

salientando-se a manifestação favorável do órgão técnico com-
petente da Diretoria de Operações, de acordo com o disposto na 
Portaria SUP/DER-070-03/10/2012, defiro o pedido dirigido pela 
empresa SANTIN EQUIPAMENTOS TRANSPORTES IMP. E EXP. 
LTDA, ficando o(s) veículo(s) abaixo relacionado(s), habilitado(s) 
a prestar serviços de escolta, para o transporte de cargas indi-
visíveis e ou excedentes em peso e ou dimensões, quando em 
circulação nas rodovias estaduais:

PLACAS MARCA MODELO

FXY-7619 VW Gol City MB S
FOW-5486 VW Gol City MB S
FSH-9521 VW Gol City MB S
FUQ-9846 VW Gol City MB S
FNX-8318 VW Gol City MB S
FPH-7129 VW Gol City MB S
FTT-3524 VW Gol City MB S
FTM-8365 VW Gol City MB S
FTL-6307 VW Gol City MB S

(P. R. 000116/18/CO/2016)
 Despacho do Superintendente, de 10-12-2015
Processo 253.913/DER/2010, fica autorizado a Rescisão 

Amigável do convênio 5460/2010, no município de Serra Negra.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
Processo Licitatório 001432/39/DA/2015 - Pregão Eletrô-

nico 0055/2015/SQA/DA – Ata de Registro de Preços nº ARPP 
0001/55/2016, cujo objeto é a aquisição de uniformes para 
as UBAS, firmada em 19-01-2016 entre o DER e as empresas: 
WHITE LAKE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA, para o 
fornecimento de 1.114 pares de botina, (Item 3), ao Valor Uni-
tário de R$ 49,00, e a PREMIERSEG INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA-EPP para o fornecimento de 1.114 unidades de cinto (Item 
4) ao valor Unitário de R$ 8,45; 592 unidade de Conjunto Imper-
meável (Item 5) ao Valor Unitário de R$ 235,00 e 684 unidade de 
Jaqueta (Item 6) ao valor Unitário de R$ 235,00.

Valor Total da Ata: R$ 363.859,30
Prazo de Validade: O prazo de validade do registro de preços 

será de 12 meses, contados a partir da data da publicação da 
respectiva Ata.

Data de Assinatura: 19-01-2016.

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Extrato de Contrato
PR 003914/18/DE/15 – CONTRATANTE: DER/SP – CONTRA-

TO 15.506-8 – CONTRATADA: CONSTROESTE CONSTRUTORA 
E PARTICIPAÇÕES LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 002 
– DATA: 20.1.16 – Objeto: Execução das Obras e Serviços de 
Recuperação de Estradas Vicinais do Estado de São Paulo, 
componentes do Programa “PRO VICINAL 2ª Etapa”, compreen-
dendo o Lote 11, DR.14. V.2. Estrada vicinal SPV-110, que liga o 
Município de Guaíra à SP-345 (km124,3) com 15,6km de exten-
são, no Município Guaíra; V.3. Estrada vicinal SPV-111, que liga o 
Município de Guaíra à Divisa de Ipuã, com 13,2km de extensão, 
no Município de Guaíra; V.4. Estrada vicinal de ligação do Distri-
to de Laranjeiras a Fazenda C. Grande, com 12,8km de extensão, 

Código: 30100095
Unid: Kg
Classificação - 1ª Granfood Alimentos Eireli - EPP
Valor Unitário: R$ 3, 95
ICMS: isento
Subitem 10:
Descrição: Subitem 10 Aveia Laminada em Flocos, Acondi-

cionada em Embalagem de Praxe Comercial.Deverá Atender ao 
NTA 33 Do Decreto Lei N 12.486 De 20/10/78. 30100199

Código: 30100199
Unid: Kg
Classificação - 1ª Granfood Alimentos Eireli - EPP
Valor Unitário: R$ 8, 20
ICMS: isento
Subitem 11:
Descrição: Subitem 11 Trigo para Kibe, Acondicionado em 

Saco Plástico de 01 A 05 kg Deverá Atender a NTA 33 Decreto 
Lei N 12.486 De 20/10/78. 30100138

Código: 30100138
Unid: Kg
Classificação - 1ª Granfood Alimentos Eireli - EPP
Valor Unitário: R$ 4, 15
ICMS: isento
Subitem 12:
Descrição: Subitem 12 Lentilha, Acondicionada em Embala-

gem de Praxe Comercial. Deverá Atender a NTA 14 Do Decreto 
Lei N 12.486 De 20/10/78. 30100001

Código: 30100001
Unid: Kg
Classificação - 1ª Granfood Alimentos Eireli - EPP
Valor Unitário: R$ 10,00
ICMS: isento
Subitem 13:
Descrição: Subitem 13 Grão de Bico, Acondicionada em 

Embalagem de Praxe Comercial. Deverá Atender a NTA 33 Do 
Decreto Lei N 12.486 De 20/10/78. 30100053

Código: 30100053
Unid: Kg
Classificação - 1ª Granfood Alimentos Eireli - EPP
Valor Unitário: R$ 7,00
ICMS: isento
Subitem 14:
Descrição: Subitem 14 Ervilha Partida Extra Seca, Acon-

dicionada em Embalagem com 05 Kg de Praxe Comercial. 
Deverá Atender a NTA 14 Do Decreto Lei N 12.486 De 20/10/78. 
30100158

Código: 30100158
Unid: Kg
Classificação - 1ª Granfood Alimentos Eireli - EPP
Valor Unitário: R$ 7, 70
ICMS: isento
Subitem 15:
Descrição: Subitem 15 Polvilho Doce em Pó, Embalagem de 

Praxe Comercial. Deverá Atender ao NTA 37 Do Decreto Lei N 
12.486 De 20/10/78. 30100167

Código: 30100167
Unid: Kg
Classificação - 1ª Granfood Alimentos Eireli - EPP
Valor Unitário: R$ 4, 40
ICMS: isento
Subitem 16:
Descrição: Subitem 16 Proteína Texturizada de Soja, S/Sabor, 

sem Sal, com no Mínimo, 50 De Proteína, Acondicionada em 
Embalagem de Praxe Comercial de 0, 5 A 1Kg. Deverá Atender a 
NTA 36 Do Decreto Lei N 12.486 De 20/10/78. 30100193

Código: 30100193
Unid: Kg
Classificação - 1ª Granfood Alimentos Eireli - EPP
Valor Unitário: R$ 11, 10
ICMS: isento
Subitem 17:
Descrição: Subitem 17 Amendoim Cru, em Grão, Acondi-

cionado em Embalagem de 0, 5 A 01 Kg de Praxe Comercial. 
Deverá Atender a NTA 33 Do Decreto Lei N 12.486 De 20/10/78. 
30100063

Código: 30100063
Unid: Kg
Classificação - 1ª Granfood Alimentos Eireli - EPP
Valor Unitário: R$ 6, 50
ICMS: isento
Validade: 12 Meses
Ata de Registro de Preços Hcfmusp 2/2016
Processo 2633/2015
Pregão Eletrônico 734/2015
Considerando que o Julgamento da Licitação É Por Item e 

que o Julgamento de Classificação em 21-12-2015, Foi Homolo-
gado pelo Superintendente em 08-01-2016, Fica Homologado 
a Ata de Registro de Preços ao Preço da Primeira Classificada, 
Conforme Segue:

Item 05
Descrição: Etiqueta Adesiva em Papel Couche Medindo 

80Mm X 42Mm X 35M, Sb, Ac, com 1 Carreira, Rolo com 800 
Etiquetas, Tubete 1 S1, para Impressora Eltron Tlpm 2844.

Código: 42100025
Unid: Unidade
Classificação - 1ª: Liciticom Distribuidora de Papelaria 

Eireli Me
Valor Unitário: R$ 9,00
ICMS: Isento
Validade: 12 Meses
Ata de Registro de Preços Hcfmusp 03 /2016
Processo 2814/2015
Pregão Eletrônico 724/2015
Considerando que o Julgamento da Licitação É Por Item e 

que o Julgamento de Classificação em 07-12-2015, Foi Homolo-
gado pelo Superintendente em 07-01-2016, Fica Homologado 
a Ata de Registro de Preços ao Preço da Primeira Classificada, 
Conforme Segue:

Item 01 Composto - Valor Total R$ 81.504,00
Subitem 01
Descrição: Alimento Líquido de Soja, com Açúcar, no Mínimo 

03 Sabores, com 100 De Proteína Vegetal, Acondicionado em 
Embalagem Comercial com 200 A 300 ml. Deverá Atender a NTA 
83 Do Decreto Lei 12.486 De 20/10/78.

Código: 30100146
Unid: Caixa
Classificação - 1ª: Granfood Alimentos Eireli
Valor Unitário: R$ 1, 20
ICMS: Isento
Subitem 02
Descrição: Alimento Líquido de Soja, sem Açúcar, no Mínimo 

03 Sabores, com 100 De Proteína Vegetal, Acondicionado em 
Embalagem Comercial com 200 A 300 ml. Deverá Atender a NTA 
83 Do Decreto Lei 12.486 De 20/10/78.

Código: 30100173
Unid: Unidade
Classificação - 1ª: Granfood Alimentos Eireli
Valor Unitário: R$ 2, 16
ICMS: Isento
Item 02
Descrição: Alimento À Base de Frutas, em Forma de Purê, 

no Mínimo de 04 Sabores, Exceto: Ameixa e que Contenham 
Aveia, Pronto para o Consumo, Obtido a Partir de Matéria 
Prima Selecionada sem Aditivos Químicos e Conservantes, sem 
Adição de Açúcar, Acondicionado em Pote de Vidro Ou Plástico, 
Lacrados com Identificação, Contendo Aproximadamente 100 A 
130 Gramas. Deverá Atender ao NTA 21 Do Decreto Lei 12.486 
De 20-10-1978

 UNIDADE DE FORMAÇÃO CULTURAL
 Comunicado
"Em atendimento aos princípios da legalidade e da publicidade constantes do artigo 37 da Constituição Federal, cominado com 

o artigo 111 da Constituição Estadual e, ainda, em cumprimento ao disposto no artigo 44 da Lei Estadual 15.109 de 29-07-2013, 
apresentamos o Relatório Quadrimestral do Contrato de Gestão 03/2012, firmado com a Organização Social de Cultura ""Catavento 
Cultural e Educacional"" e esta Pasta, sob atuação na área de Formação Cultural.

Tabela 2 – Relatório gerencial de receitas e despesas com detalhamento de execução orçamentária – Período 01-09-2015 a 
31-12-2015 – 3º Quadrimestre – Exercício 2015 – Contrato de Gestão 03/2012 - Objeto – o fomento e a operacionalização da gestão 
e execução, das atividades e serviços na área de iniciação, formação e difusão de atividades artístico-culturais desenvolvidas na 
Fábrica de Cultura do Parque Belém."

Catavento Cultural e Educacional
CONTRATO DE GESTÃO 03/2012 - RELATÓRIO DE RECEITAS / DESPESAS - 3º QUADRIMESTRE DE 2015
RELATÓRIO GERENCIAL DO 3º QUADRIMESTRE DE 2015

Descrição Setembro - 15 Outubro - 15 Novembro - 15 Dezembro - 15 Valor Acumulado

SALDO INICIAL 4.886.856,98              4.441.562,96              3.982.988,49              3.332.498,68              4.886.856,98              

RECEITAS REALIZADAS                     
1.01.1.1.1 - Créditos de Órgão Público 0,00 0,00 0,00 1.019.668,43 1.019.668,43              
1.01.1.3.1 - Créditos Rendim. Aplic. Financeiras 50.616,73                   45.655,38                   38.295,36                   40.193,73                   174.761,20                 
1.01.1.9.1 - Outros Créditos 18,48 50,92 0,00 6,51 75,91                          
TOTAL DAS RECEITAS                      50.635,21                   45.706,30                   38.295,36                   1.059.868,67              1.194.505,54              

DESPESAS REALIZADAS                     
2.01.1.1.1 - Salários e Encargos - Área Meio - Diretoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2.01.1.1.2 - Salários e Encargos - Área Fim - Diretoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2.01.1.2.1 - Salários e Encargos - Área Meio - Demais (7.131,46)                    (6.928,30)                    (8.747,03)                    (13.818,90)                  (36.625,69)                  
2.01.1.2.2 - Salários e Encargos - Área Fim - Demais (300.866,38)                (311.440,99)                (391.052,46)                (729.802,81)                (1.733.162,64)             
2.01.1.3.2 - Salários e Encargos -  Área Fim - Estagiários (897,55)                       (186,67)                       (1.274,47)                    (1.098,47)                    (3.457,16)                    
2.01.1.4.2 - Salários e Encargos -  Área Fim - Monitores Aprendizes (2.285,81)                    (2.225,96)                    (2.535,44)                    (3.323,25)                    (10.370,46)                  
2.01.2 - Prestadores de Serviços (72.899,66)                  (74.705,12)                  (73.615,05)                  (120.924,99)                (342.144,82)                
2.02 - Custos Administrativos (28.051,06)                  (27.811,10)                  (66.102,58)                  (34.277,62)                  (156.242,36)                
2.03 - Programa de Edificações: Conservação Manut. e Segurança (19.776,59)                  (11.957,13)                  (59.416,15)                  (10.210,37)                  (101.360,24)                
2.04 - Biblioteca                                                        (293,20)                       (1.850,89)                    (809,91)                       (1.753,60)                    (4.707,60)                    
2.05 - Programação Cultural: Fábrica Aberta e Teatro (39.372,77)                  (32.952,57)                  (55.741,52)                  (43.050,41)                  (171.117,27)                
2.06 - Programa de Serviço Educativo e Projetos Especiais (20.056,83)                  (28.749,76)                  (22.544,51)                  (42.837,61)                  (114.188,71)                
2.08 - Programa de Comunicação (4.297,92)                    (5.472,28)                    (6.946,05)                    (5.151,30)                    (21.867,55)                  
TOTAL DAS DESPESAS                      (495.929,23)                (504.280,77)                (688.785,17)                (1.006.249,33)             (2.695.244,50)             

SALDO MENSAL                            (445.294,02)                (458.574,47)                (650.489,81)                53.619,34                   (1.500.738,96)             
(+/-) Adiantamentos e despesas do mês seguinte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SALDO ACUMULADO - total 4.441.562,96              3.982.988,49              3.332.498,68              3.386.118,02              3.386.118,02              

 Sebastião Alberto de Lima Diretor Executivo __________________________
 (Nome) (Cargo) (assinatura do responsável)
 Rogério Gerlah Paganatto Contador __________________________
 (Nome) (Cargo) (assinatura do responsável)

 FUNDAÇÃO 
MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

 Despacho do Diretor Presidente, de 20-1-2016
Processo FMAL 262/2013 – Contrato 34/2013 De Subpermis-

são de Uso de Dependências e Bens Destinados à Prestação de Ser-
viços de Restaurante/ Lanchonetes e Cafeteria na Fundação Memo-
rial da América Latina, celebrado entre a Fundação Memorial da 
América Latina e a Empresa Marcelo Canova Simões Buffet – EPP.

Decurso do Prazo “In Albis” da Interposição do Pedido de 
Reconsideração pela Empresa Marcelo Canova Simões Buffet 
– Epp, Decorrente da Rescisão Unilateral do Contrato Fmal 
34/2013 E Aplicação da Multa Contratual

Considerando que já foram dados à empresa Marcelo 
Canova Simões Buffet – EPP, a ampla defesa e o contraditório, 
com todos os prazos previstos na Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, inclusive, com a concessão da suspensão 
do prazo por 3 dias para a interposição do derradeiro recurso 
– Pedido de Reconsideração, publicado no D.O. de 13-01-2016, 
contados a partir do dia posterior à entrega agendada das 
cópias reprográficas, no dia 13-01-2016, às 14h30, na Gerência 
de Contratos e Projetos desta Fundação, da qual tanto a empre-
sa quanto seu representantes foram intimados pessoalmente e 
pelo D.O, e cujo prazo decorreu “in albis”, sem apresentação 
de pedido até o dia 19-01-2016, Mantenho o r. despacho que 
contém a Rescisão Unilateral do Contrato FMAL 34/2013, com 
base nos arts. 77 e 78, incisos I e II, da Lei Federal 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, e a Cobrança dos Valores Devidos 
em Atraso com a Aplicação da Multa Contratual, no importe de 
R$ 57.605,20, sem a liberação do montante dado em garantia 
cujo valor será descontado para a quitação parcial da multa 
devida, nos termos da Cláusula Sétima do Termo Inicial e dos 
arts. 56 e 87, §1º da Lei Federal 8666/93 e suas alterações pos-
teriores, pela sua inexecução parcial, com base no art. 87, II, da 
Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores, nos princípios 
norteadores da Administração Pública, como da legalidade, da 
moralidade, da publicidade e da eficiência, expostos no art. 37, 
”caput” da Constituição Federal, nos da impessoalidade, da 
razoabilidade, da motivação e do interesse público, constantes 
no art. 111, da Constituição Estadual, nos do art. 3º, da Lei Fede-
ral de Licitações e especialmente na regra contida no art. 41, da 
estreita vinculação da Administração ao edital.

I- O processo administrativo FMAL 262/2013 ficará com vista 
franqueada à empresa, por meio de seu representante legal, ou 
de procurador devidamente munido do instrumento próprio, bem 
como fica à disposição para extração de cópias reprográficas de 
seu interesse, mediante requerimento com indicação das peças.

II - Publique-se no D.O, para conhecimento da empresa Marcelo 
Canova Simões Buffet – EPP, e também dos advogados: Dra. Renata 
Alves Musa OAB/SP 221.451, e Dr. Reginaldo Balão, OAB/SP 155.845.

III - Intime-se pessoalmente o representante da empresa e o 
escritório dos procuradores no mesmo dia da publicação no D.O.

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação

 GABINETE DO SECRETÁRIO
 Resolução SDECTI nº 01, de 19-1-2016

Credencia, em caráter definitivo, o Parque 
Tecnológico de Botucatu no Sistema Paulista de 
Parques Tecnológicos - SPTec

O Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, com fundamento no Decreto nº 60.286, 
de 25 de março de 2014, em especial no Artigo Único de sua 
disposição transitória, inserida pelo Decreto nº 61.418, de 
10 de agosto de 2015, e à vista do que consta do Processo 
SDECTI nº 241/14, em especial o Parecer da consultora ad hoc 
e a manifestação da Subsecretaria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica credenciado, em caráter definitivo, no 
Sistema Paulista de Parques Tecnológicos - SPTEc, de que trata 
o Decreto nº 60.286, de 25 de março de 2014, o Parque Tecnoló-
gico de Botucatu, que tem como entidade gestora a Associação 
Parque Tecnológico de Botucatu.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Resolução SDECTI nº 02, de 19-1-2016

Credencia, em caráter definitivo, o Parque 
Tecnológico de Santo André no Sistema Paulista 
de Parques Tecnológicos - SPTec

O Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, com fundamento no Decreto nº 60.286, 
de 25 de março de 2014, em especial no Artigo Único de sua 
disposição transitória, inserida pelo Decreto nº 61.418, de 
10 de agosto de 2015, e à vista do que consta do Processo 
SDECTI nº 242/14, em especial o Parecer da consultora ad hoc 
e a manifestação da Subsecretaria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica credenciado, em caráter definitivo, no 
Sistema Paulista de Parques Tecnológicos - SPTEc, de que trata 
o Decreto nº 60.286, de 25 de março de 2014, o Parque Tecnoló-
gico de Santo André, que tem como entidade gestora a Agência 
de Desenvolvimento Econômico do Grande ABC.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.




